MOÇÃO Nº. 006/2023
D a t a: 24 de novembro de 2023.
          

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, vem por meio desta, manifestar MOÇÃO DE RECONHECIMENTO, APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES à YAGO HENRIQUE MARQUES pela sua excepcional dedicação como professor, diretor e roteirista na Companhia Municipal de Teatro de Guaíra. 



Yago nasceu em Umuarama, em 8 de julho de 1996, filho de Carlos Ari Marques e Rosimeiri Rosas de Medeiros. Desde a infância, Yago exibia uma paixão ardente pelo universo da arte, e foi no Colégio Francisco Nossa Senhora do Carmo que essa paixão se transformou em uma jornada notável.

Seu primeiro contato com o teatro aconteceu sob a orientação do professor Esleonir Martins, onde teve a oportunidade de participar de diversas peças. Apesar das limitações de oferta de aulas de teatro em Guaíra, sua cidade natal, Yago buscou oportunidades em Terra Roxa, apresentando peças memoráveis e nutrindo seu sonho de seguir carreira nas artes cênicas.

Mudou-se para Florianópolis, ao lado de seu irmão, onde participou ativamente de oficinas e cursos de teatro. Yago perseverou em sua paixão. Posteriormente, ele ingressou no curso de jornalismo em Cascavel, mas sua verdadeira vocação revelou-se nas artes visuais. Em 2021, alcançou o status de ator profissional, aprovado por banca do SATED-PR, realizando seu sonho de brilhar nos palcos.

Sempre em busca de novos horizontes, ele fundou o canal no Youtube "Sem Direção", onde compartilhava sua arte e envolvia a família em seus vídeos. Seu quarto tornou-se um santuário artístico, adornado com desenhos nas paredes e cartazes de seus ídolos.

Ao retornar a Guaíra, Yago iniciou voluntariamente um grupo de teatro, conquistando rapidamente aceitação. Sua ambição o levou a dar aulas de teatro no Colégio Cofracarmo e realizar turnês pelo município. O aumento na demanda impulsionou a participação em licitações municipais, culminando na fundação de sua própria empresa, a Arte Marques LTDA.

Em parceria com o Município de Guaíra, a Arte Marques LTDA oferece turmas gratuitas de teatro e artesanato, abrangendo todas as faixas etárias. 
Essa iniciativa não apenas contribui para o desenvolvimento cultural e social da região, mas também destaca-se por sua responsabilidade social, arrecadando mais de 3 toneladas de alimentos em apresentações beneficentes.

O Professor Yago tem desempenhado um papel crucial no desenvolvimento cultural de nossa cidade, demonstrando excelência não apenas em suas aulas de teatro, mas também nas magníficas apresentações que têm alcançado um público expressivo. Seu comprometimento com a promoção da cultura em nosso município tem sido evidenciado por resultados notáveis e impactantes.

Dentre os méritos do Professor Yago, destaco seu esforço em abordar temáticas de relevância social nas produções teatrais. Suas peças, focadas em temas como meio ambiente, saúde, educação, trabalho e convívio social, não apenas entretêm, mas também proporcionam uma profunda reflexão sobre questões fundamentais para a construção de uma sociedade mais justa e consciente.

O trabalho do Professor Yago não se limita apenas à arte. Ele enaltece a importância do teatro como uma ferramenta eficaz na construção de mensagens culturais que impactam positivamente em nossa comunidade agindo como um agente catalisador de acessibilidade cultural, garantindo que as mensagens alcancem toda a população, contribuindo assim para a formação de uma sociedade mais inclusiva e informada. A visão e dedicação de Yago Henrique Marques são um testemunho inspirador de como a paixão pela arte pode transformar vidas e comunidades. 

Diante do acima exposto, ouvido o Plenário e atendidas todas as formalidades legais, a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRA, ESTADO DO PARANÁ Requer que seja dada ciência desta deliberação ao Sr. Yago Henrique Marques, bem como conste a presente Moção nos registros históricos desta Casa de Leis.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Guaíra.
Guaíra (PR) em 24 de novembro de 2023.
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